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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUIABÁ DO ESTADO DE MATO GROSSO.

URGENTE
Autos do Processo. N. º: 7.382/96
C: 00443-1
HABITACIONAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, já qualificada nos autos em epigrafe, por seu patrono judicial que esta subscreve, com escritório no endereço citado no rodapé, local que informa para recebimento das notificações e as intimações de estilo, fone/fax 3621-5051, vem mui respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, manifestar e ao final requerer:

Compulsando os autos, constata-se que a ação fora distribuída em 11/06/1996, sendo que no curso da ação fora convertida em ação monitória, sendo ao final julgada procedente e convertido em titulo executivo, fato que resultou na expedição de mandado executivo.

Que em razão do inadimplemento, fora efetuado a inclusão do nome dos executados nos órgãos restritivos ao credito, tendo a MT IMOVEIS LTDA como a que efetuou a inclusão, em razão da cessão dos créditos e ações para a mesma; contudo, a ação continuava tendo com exeqüente a Habitacional Adm de Imóveis, ate posterior regularização.
Diante dos fatos, os executados (IVO DIAS DA SILVA e ANA ARENTINA DE PINHO) intentaram “ação de indenização por danos morais c/c pedido de liminar”, vindicando a imediata exclusão do SPC, bem como a condenação em danos morais, sendo os autos do processo n. 158/05 e 157/05 – tramite no 2° juizado do centro.

Após tramite processual, a MM. Juíza Maria Aparecida Ribeiro condenou a exeqüente a pagar a titulo de danos morais a quantia de R$ 3.000,00 (três mil) reais à executada Ana Arentina de Pinho, nos autos do processo n. 158/05; já a ação intentada pelo executado Ivo Dias da Silva fora julgada improcedente, condenando o mesmo a pagar as penas de litigância de má-fé, conforme se verifica no extrato de processo em anexo.

Vale informar que as duas ações tramitaram no mesmo juizado, tendo por objeto e razão do ajuizamento o mesmo fundamento, sendo que somente uma fora julgada procedente. Impressionante!! Contudo, é a exeqüente que apesar do credito existente, ainda se vê obrigado a efetuar o pagamento danos morais à executada, em razao de um exercício regular de direito.

Vale informar que no curso da ação, todos os créditos, direitos, ações e privilégios fora cedidos à nova parte, sendo MT IMOVEIS LTDA, em 12/06/2006, conforme atesta as fls. 167/169, sendo que na oportunidade adveio o despacho de fls. 173.

Contudo, todos os processos tendo como requerente/exeqüente da Habitacional Administradora de Imóveis Ltda foram cedidos à nova parte, MT IMOVEIS LTDA, empresa que tem o mesmo sócio-proprietário, sendo que a partir de então todos os processos deverão ter como pólo ativo a nova exeqüente.

Agora no que tange a satisfação do debito junto aos autos, constata que no curso da execução fora efetuado a penhora de um veiculo e moto, sendo que posteriormente fora determinado a devolução em razão do ajuizamento dos embargos de terceiro em apenso.

Vale informar que ate o presente momento o credito da exeqüente encontra-se descoberto, sendo que já foram realizadas diversas diligencias com intuito de localização de bens, sendo todas frustradas.

Contudo, no dia 23/10/2006 fomos surpreendidos com uma penhora nos autos do processo n. 158/2005 – tramite no 2° Juizado Especial Cível do Centro, tendo como exeqüente a Sra. Ana Arentina de Pinho, ou seja, a pessoa que esta sendo executada nos presentes autos, sendo que na oportunidade procederam a penhora de um imóvel da empresa exeqüente, sendo marcada audiência para o dia 10/11/2006 as 14:15 hs, momento em que poderemos ofertar os pertinentes embargos.
Vale informar que a executada tem um credito (por sentença judicial) junto a exequente, sendo que é a presente para que seja procedido a penhora do credito liquido e certo nos autos do processo 158/05.

Os executados não possuem bens penhoráveis, somente a executada Ana Arentina de Pinho possui o credito liquido e certo, representado pela sentença judicial, já transitada em julgado, proferida pelo juízo do Juizado Especial do Centro, na qual a executada fora condenada a pagar a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) a titulo de danos morais, conforme copia do mandado de penhora e extrato de acompanhamento de processo.
Após o transito em julgado da sentença que tramitou no juizado especial, fora requerido a execução, sendo que o valor atualizado corresponde a R$ 3.450,73 (três mil, quatrocentos e cinqüenta reais e setenta e três centavos), valor este bem inferior ao que se executada nestes autos, que totaliza um total de R$ 29.602,28 (vinte e nove mil reais, seiscentos e dois reais e vinte e oito centavos), conforme atualização do debito em anexo.
Que a exeqüente esta na iminência de sofrer prejuízos irreparáveis em virtude da decisão do juizado especial e em virtude da morosidade da escrivania em providenciar a intimação da executada, pelos seguintes motivos:

Como deve ser público e notório, e de conhecimento de V. Exª, ate porque o mérito da causa versava sobre este assunto, a exeqüente, como pessoa jurídica tem como atividade o ramo de prestação de serviços, administrando imóveis de terceiros, o que na pratica significa que recebe valores referentes à alugueis de imóveis e repassa-os aos proprietários, deduzidos os honorários de administração estipulados em 10%, ou seja, os valores depositados na conta corrente da exeqüente pertence a terceiros, e a mesma tem responsabilidade civil e criminal sobre estes valores, pois o não repasse dos mesmos no prazo de cinco dias úteis configura o crime de apropriação indébita.

Os executados ate então não possuíam bens penhoráveis, portanto este processo de execução torna-se-a ineficaz para satisfazer o credito da exeqüente.
A exeqüente necessita, tanto para honrar seus contratos de prestação de serviços, quanto para manter seu nome na praça, cumprir suas obrigações repassando os valores recebidos a seus legítimos donos, e com o dinheiro penhorado, não podendo ser movimentado, terá necessariamente que recorrer a empréstimos bancários, consequentemente pagamento juros altíssimos aos bancos.

A exeqüente tem obrigação legal de buscar receber os valores devidos e reconhecidos pela justiça, sob pena de ser responsabilizado civilmente a reparar os prejuízos ao proprietário do imóvel, por força do contrato de prestação de serviço que tem com o mesmo.
Os executados não possuem vontade alguma no sentido de quitar seu debito locatício, pois foram citadas a mais de ano e ainda não se manifestaram nos autos, uma vez que fora orientada que não possuindo bens penhoráveis não tem como ser cobrada.

A nomeação de bens é direito do devedor, porem este manteve-se omisso de tal ação, sendo agora este direito a indicação de bens da executada.

De acordo com o artigo 655 do CPC, inciso I, o credito acima descrito, é equiparável a dinheiro e tem preferência legal sobre possíveis outros, que após diligencias foi descoberto não haverem, entendimento este reforçado pela jurisprudência a seguir citada:

“Equivale a dinheiro, para efeito de ordem da nomeação de bens, o credito liquido, certo e exigível do executado contra to exeqüente, como é por exemplo, o credito constante de oficio requisitorio já expedido contra to exeqüente (STJ-Bol. AASP 1656/219”.

Isto posto, requer a V. Exª, em medida de urgência, que seja desentranhado o mandado de citação e penhora dos autos, determinando-se ao Sr. Meirinho que proceda a penhora do credito liquido, certo e exigível que a executada Ana Arentina de Pinho, possui em virtude de sentença judicial transitada em julgado nos autos n. 158/05 – tramite no 2° Juizado Especial Cível do Centro, da ação de indenização por danos morais movida pela mesma contra a exeqüente, e que não deixa de ser perfeitamente equiparável oficio requisitório, devendo ser expedido o mandado urgente, por ser esta a única e verdadeira expressão da JUSTIÇA!
Termos em que,

Pede e espera deferimento

Cuiabá/MT, 26 de Outubro de 2006.
MARCELO FELICIO GARCIA                               JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA
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